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Nº 021/2023

PORTARIA Nº 21 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com base nos artigos 110, inciso VII, 131 e 132 do Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araci LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES ao servidor RAFAEL DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços 

Gerais, matrícula nº 210, no período compreendido entre 01/03/2023 a 30/06/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Araci, 28 de fevereiro de 2023.

VALTER ANDRADE DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Araci


